ACÓRDÃO Nº 170/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º :  
341023/05

INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR: 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Ementa: Consulta formulada em agosto/2005 sobre a possibilidade de a Câmara Municipal reorganizar seu quadro funcional em equiparação aos servidores do Poder Executivo.
RELATÓRIO 

A Câmara Municipal de São Pedro do Iguaçú, por seu Presidente, faz consulta a esta Corte sobre a reestruturação do quadro de seu pessoal  equiparando funções e remunerações ao quadro administrativo do Poder Executivo.
A consulta veio instruída pela Assessoria Jurídica que manifesta-se favoravelmente.
A DCM deste Tribunal analisou a consulta em seu aspecto formal da legitimidade do consulente  e também no mérito da questão e  manifesta-se pela legalidade dos procedimentos de implantação do novo quadro administrativo da Câmara Municipal de São Pedro do Iguaçu.
Solicitada a manifestação do MPEjTC, sua opinião instrui a consulta pelo Parecer 304/06 que repete a opinião pela legalidade e possibilidade da reclassificação do pessoal administrativo da Câmara Municipal consulente.
Ressalta-se que a reestruturação do pessoal deve ater-se à existência prévia das vagas e que as despesas decorrentes fiquem situadas no limite legal das despesas fixado pela Lei Complementar 101/2000, para o Poder legislativo dos Municípios.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 341023/05, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Satisfeita a legalidade pela competência institucional da Câmara Municipal em reestruturar seu quadro administrativo e dentro dos limites das despesas da Lei de Responsabilidade Fiscal, responder de forma positiva ao objeto da consulta nos termos acima expressos.

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
          Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 7.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente 

